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LEI Nº 1045/2002 

 

“Dispõe sobre Autorização para 

designação temporária e dá outras 

providências” 

 

      A Câmara Municipal de Lajinha Minas 

Gerais, por seus Vereadores aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a partir de dois de janeiro de dois mil e 

dois, a designar temporariamente para provimento de cargos na área administrativa do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, pelo prazo de 06 (seis) 

meses, para preenchimento das vagas abaixo:  

 

1) Professora de 1ª a 4ª - 30 vagas 

2) Merendeira Escolar – 10 vagas 

3) Supervisor de Merenda Escolar – 01 vaga 

4) Auxiliar de Farmácia – 01 vaga  

5) Fiscal Sanitário – 01 vaga  

6) Cirurgião dentista – 01 vaga 

7) Professor de 5ª a 8ª - 11 vagas 

8) Médico Clínico Geral – 02 vagas 

9) Agente Social – 06 vagas 

10) Operador de máquinas – 01 vaga 

11) Mecânico de veículos – 02 vagas  

12) Gari – 18 vagas 

13) Assistente Social – 01 vaga 

14) Auxiliar de Biblioteca – 01 vaga 

 

Parágrafo Único – Os designados serão regidos, no que couber, pelo disposto nas 

Leis Municipais 568/83 e 820/97 e suas alterações posteriores. 

 

Art. 2º - O Provimento dos cargos especificados dar-se-á através de Portaria 

designatória expedida pelo Prefeito Municipal. 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

Parágrafo Único – O designado deverá ao assumir a respectiva função, firmar termo 

de aceitação conforme disposições legais e apresentar os seguintes documentos:  

 

 

 

 

a) Atestado de sanidade física e mental; 

b) Cópia do Título eleitoral e comprovante de votação; 

c) Cópia da Cédula de identidade; 

d) Cópia do CPF; 

e) Comprovante de residência; 

f) Certidão de casamento ou de nascimento; 

g) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos. 

 

Art. 3º - Os cargos e vagas discriminadas no Artigo 1º e seus itens serão de livre 

designação pelo Prefeito Municipal dentro do prazo concedido. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE MARÇO 

DO ANO DOIS MIL E DOIS. (13-03-2002) 
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Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

                    Presidente da Câmara   

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 20-03-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 
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